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CERTIDÃO DE IDENTIDADE E SEMELHANÇA ANTECEDENTE 

 

PLO Nº 121/2025 

 

Certifica-se que em pesquisa pelas expressões “reajuste” e “aumento real” tanto no 

acervo digitalizado quanto no índice do acervo físico foram encontrados os seguintes 

resultados: 

 

Matérias Legislativas: 

- Matéria Legislativa: Projeto de Lei Ordinária nº 121 de 2025. Concede reajuste à 

remuneração dos servidores efetivos e comissionados do quadro próprio do Poder Legislativo 

Municipal. 

- Matéria Legislativa: Projeto de Lei Ordinária nº 119 de 2025. Concede aumento 

real dos vencimentos aos servidores ativos, inativos, pensionistas, Quadro Próprio do 

Magistério, Conselheiros Tutelares, bem como dos empregados regidos pela CLT - Agentes 

Comunitários de Saúde, Agentes Comunitários de Endemias, Agente de Defesa Civil, Agente 

de Desenvolvimento Infantil, a todos os demais servidores da administração direta e 

autárquica – CASSEMC. 

 

Normas Jurídicas: 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.228, de 31 de janeiro de 2024. Concede 

reposição inflacionária geral à remuneração aos servidores efetivos e comissionados do 

quadro próprio, aos Vereadores e Presidente do Poder Legislativo Municipal e dá outras 

providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.227, de 31 de janeiro de 2024. Concede 

reajuste aos servidores ativos, inativos, pensionistas, Quadro Próprio do Magistério, 

comissionados, Conselheiros Tutelares, bem como dos empregados regidos pela CLT – Agentes 

Comunitários de Saúde, Agentes Comunitários de Endemias, Agente de Defesa Civil, a todos 

os demais servidores da administração direta e autárquica – CASSEMC, Prefeito, Vice-

Prefeito, Procurador Geral, Secretários Municipais, e dá outras providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.189, de 31 de janeiro de 2023. Concede 

reposição inflacionária geral à remuneração aos servidores efetivos e comissionados do 

quadro próprio, aos Vereadores e Presidente do Poder Legislativo Municipal e dá outras 

providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.188, de 31 de janeiro de 2023. Concede 

reajuste aos servidores ativos, inativos, pensionistas, Quadro Próprio do Magistério, 
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comissionados, Conselheiros Tutelares, bem como dos empregados regidos pela CLT – Agentes 

Comunitários de Saúde, Agentes Comunitários de Endemias, Agente de Defesa Civil, a todos 

os demais servidores da administração direta e autárquica – CASSEMC, Prefeito, Vice-

Prefeito, Procurador Geral, Secretários Municipais, e dá outras providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.156, de 19 de janeiro de 2022. Concede 

reposição inflacionária geral à remuneração aos servidores efetivos e comissionados do 

quadro próprio, aos Vereadores e Presidente do Poder Legislativo Municipal e dá outras 

providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.155, de 19 de janeiro de 2022. Concede 

reajuste aos servidores ativos. inativos, celetistas integrantes do quadro próprio do Poder 

Executivo, Autárquico, Comissionados, Quadro próprio do magistério, Conselheiros 

Tutelares, Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Geral, Secretários Municipais e Chefe de 

Gabinete, e dá outras providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.141, de 26 de outubro de 2021. Revoga a 

Lei Municipal nº 1.117, de 21 de janeiro de 2021, que concede reposição inflacionária geral à 

remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.117, de 21 de janeiro de 2021. Concede 

reposição inflacionária geral à remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.116, de 21 de janeiro de 2021. Concede 

reajuste aos servidores ativos e inativos e celetistas integrantes do quadro próprio do Poder 

Executivo, Autárquico, Comissionados e do Quadro e do quadro próprio do magistério e dá 

outras providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.081, de 31 de janeiro de 2020. Concede 

reajuste aos servidores ativos e inativos e celetistas integrantes do quadro próprio do Poder 

Executivo, Autárquico, Comissionados, dos Agentes Políticos e do Quadro Próprio do 

Magistério, e dá outras providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.033, de 22 de fevereiro de 2019. Concede 

reajuste de subsídio de Conselheiro Tutelar e dá outras providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.031, de 21 de janeiro de 2019. Concede 

revisão geral à remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal, e dá outras 

providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.029, de 21 de janeiro de 2019. Concede 

reajuste aos servidores ativos, inativos e celetistas integrantes do quadro próprio do Poder 

Executivo e Autárquico, comissionados, dos agentes políticos e do quadro próprio do 

Magistério e dá outras providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 987, de 22 de janeiro de 2018. Concede 

revisão geral à remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal, e dá outras 

providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 985, de 22 de janeiro de 2018. Concede 
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reajuste aos servidores ativos e inativos e celetistas integrantes do quadro próprio do Poder 

Executivo e autárquico e dá outras providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 956, de 26 de janeiro de 2017. Concede 

revisão geral à remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal, e dá outras 

providências. 

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 955, de 26 de janeiro de 2017. Concede 

reajuste/reposição inflacionária geral à remuneração dos servidores ativos e inativos do Poder 

Executivo Municipal e Autarquia, e dá outras providências. 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de CORBÉLIA, Estado do Paraná. 

Em 27 de janeiro de 2025, 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

LUANA SCAPINI 

Assessora Legislativa 
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Luana S
Luana Scapini
Data 27/01/2025 14:55
#a7d5e105dcd611ef946542010a2b610e
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